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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda 

- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 
MANOEL DO CARMO AIRES 

Objeto 

Contratação de sistema de Banco de Preço 

A contratação de sistema especializado de Banco de Preços mostra-se indispensável para atender 

às necessidades administrativas do Município de Barão de Grajaú, especialmente diante das 

exigências impostas pela Lei Federal n2  14.133/2021 quanto ao planejamento das contratações 

públicas, pesquisa de preços, elaboração de estimativas de custos e demonstração da 

vantajosidade das contratações realizadas pela Administração Pública. 

O Município possui estrutura administrativa reduzida e enfrenta dificuldades na obtenção de 

parâmetros confiáveis e atualizados para formação de preços de referência, sobretudo em razão 

da limitação de fornecedores locais, da escassez de cotações válidas e da necessidade constante 

de instrução de processos licitatórios e contratações diretas em conformidade com os princípios 

da legalidade, eficiência, economicidade e transparência. 

 

Nesse contexto, a utilização de sistema especializado de Banco de Preços permitirá maior 

agilidade, segurança jurídica e eficiência na elaboração das pesquisas mercadológicas, 

possibilitando acesso a banco de dados nacional contendo informações atualizadas de 

contratações públicas realizadas por diversos órgãos e entidades da Administração Pública em 

todo o país. 

A ferramenta auxiliará diretamente os setores de compras, planejamento, licitações e contratos 

do Município, proporcionando maior precisão na formação dos preços estimados, redução do 

risco de sobrepreço ou preços inexequíveis, padronização dos procedimentos administrativos, 

maior celeridade na instrução processual, fortalecimento dos mecanismos de controle interno e 

atendimento às exigências dos órgãos de fiscalização e controle, como Tribunais de Contas e 
Ministério Público. 

Além disso, considerando a realidade administrativa municipal, marcada pela elevada demanda 

de processos de aquisição de bens e contratação de serviços essenciais para manutenção das 
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atividades públicas, a contratação do sistema torna-se medida necessária para garantir maior 

eficiência operacional e segurança técnica aos servidores responsáveis pela condução dos 

procedimentos administrativos. 

A escolha pela contratação por inexigibilidade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de 

competição, tendo em vista tratar-se de fornecedor exclusivo da plataforma pretendida, cuja 

exclusividade será devidamente comprovada nos autos do processo administrativo, nos termos 

do artigo 74, inciso 1, da Lei Federal n2 14.133/2021. 

Dessa forma, resta demonstrada a necessidade da contratação, considerando os benefícios 

operacionais, técnicos e administrativos proporcionados pela ferramenta, bem como a 

necessidade de modernização e fortalecimento da gestão pública municipal. 

._-O 
Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 14 de fevereiro 

de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 

possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 14 de janeiro de 2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, foi informada a necessidade 
de contratação de sistema de Banco de Preços, incluindo implantação e licenciamento do sistema, em 
plataforma web (on-line), com armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com atualizações para adequação à Lei Federal n° 14.133/2021, visando 
atender às necessidades administrativas do Município de Barão de Grajaú. 

Analisada a solicitação e seus anexos, APROVO o Documento de Formalização de Demanda 
- DFD e AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo n° 013/2025, referente a Inexigibilidade 
n° 009/2025. 

Fica AUTORIZADA a Equipe de Planejamento da Contratação a dar início aos trabalhos de 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, com vistas a evidenciar a necessidade da contratação, 
identificar a solução mais adequada para atendimento da demanda administrativa, avaliar a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, bem como proceder à análise de riscos, observando os critérios 
mínimos estabelecidos no §1° do artigo 18 da Lei Federal n° 14.133/202 1. 

Fica DESIGNADO para compor a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC o seguinte 
servidor: 

1. Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Secretaria Municipal de Administração. 

Encaminhem-se os autos para autuação do processo e, posteriormente, ao responsável pela 
Equipe de Planejamento da Contratação, para adoção das providências cabíveis, devendo, em caso de 
viabilidade da contratação apontada no Estudo Técnico Preliminar, o processo ser encaminhado à área 
demandante para elaboração do Termo de Referên a. 

MANL O CARMO AIRES 
Secretriç de Administração 
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EXECUTIVO 

    

      

PORTARIA N° 001/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 002/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 004IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 005/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 006/GAB.PREF.. 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 00710A6.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 008/GAB.PREF.. 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 010/GAB.PREF.. 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N°011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 012/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 016/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
KIT DO PREFEITO 

da 

 

PORTARIA 

PORTARIA N° OOIIGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/Pl, CPF n° 328.080.543-00, para 

eN 
rcer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

• .ministraçâo. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002JGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/Pl, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSP/Pl, CPF n° 062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 013/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N: 009/2025 

DATA DA AUTUAÇÃO: 14/05/2026 

,
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração. 

OBJETO: Contratação de sistema de Banco de Preço, incluindo implantação e licenciamento do sistema, 

em plataforma web (on-line), com armazenamento em nuvem durante todo o período do 

licenciamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, com atualizações para adequação à Lei Federal n 9  

14.133/2021, visando atender às necessidades do Município de Barão de Grajaú. 

Certifico, para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo acima identificado. 

Desta forma, visando conferir maior celeridade à tramitação processual, bem como maior segurança 

no manuseio dos autos, eu, Paulo Neto Bezerra de Carvalho, servidor público deste Poder Executivo, 

lavro a presente autuação na data em epígrafe. 

Ademais, encaminhem-se os autos à Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, a fim de que seja 

promovida a elaboração do Estudo Técnico Preliminar da contratação. 

k4' ii, 4 â0 w  í  iÁ , 
 

PAULO NETO BEZERRA DE CARVALHO 

SETOR DE PROTOCOLO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 

possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Secretaria Municipal de Administração. 

Problema Resumido 

O Município de Barão de Grajaú enfrenta dificuldades na realização de pesquisas de preços 

confiáveis e atualizadas para instrução dos processos de contratação pública, em razão da 

limitação de fornecedores locais, da ausência de ferramenta especializada e das exigências da Lei 

Federal n2  14.133/2021, comprometendo a celeridade, segurança jurídica e eficiência dos 

procedimentos administrativos. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação decorre da necessidade de fortalecimento dos procedimentos administrativos 

relacionados às pesquisas de preços realizadas pela Administração Pública do Município de Barão de Grajaú/MA. 

O Município possui estrutura administrativa de pequeno porte, com limitação operacional e reduzido 

quadro técnico nos setores responsáveis pelas compras públicas, planejamento, licitações e contratos 

administrativos. Além disso, a Administração Municipal realiza constantemente contratações voltadas à 

manutenção dos serviços públicos essenciais, abrangendo demandas das Secretarias Municipais de 

Administração, Saúde, Educação, Assistência Social e demais órgãos da gestão. 

Com a vigência da Lei Federal n9 14.133/2021, tornou-se indispensável a adoção de mecanismos mais 

seguros, modernos e eficientes para a realização das pesquisas mercadológicas e formação de preços estimados 

das contratações públicas. 
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Na realidade do Município, a obtenção de cotações diretamente com 

fornecedores locais apresenta dificuldades frequentes, especialmente em razão da limitação do mercado 

regional, da baixa quantidade de empresas especializadas em determinados segmentos e da dificuldade de 

padronização das pesquisas de preços. Tal situação compromete a celeridade da instrução processual e aumenta 

o risco de inconsistências nas estimativas de preços utilizadas pela Administração. 

Além disso, o Município necessita constantemente instruir processos de licitação, dispensas, 

inexigibilidades, adesões e demais procedimentos administrativos, exigindo pesquisas de preços compatíveis 

com as exigências dos órgãos de controle externo, especialmente Tribunal de Contas e Ministério Público. 

Nesse contexto, a contratação de sistema especializado de Banco de Preços permitirá acesso a banco 

de dados nacional contendo informações atualizadas de contratações públicas realizadas por diversos órgãos e 

entidades da Administração Pública, proporcionando maior confiabilidade, segurança técnica e respaldo jurídico 

às pesquisas de preços realizadas pelo Município. 

A ferramenta auxiliará diretamente os servidores municipais na elaboração de estimativas de preços 

mais precisas, na padronização dos procedimentos administrativos, na redução do tempo de instrução 

processual e no fortalecimento dos mecanismos de controle interno. 

Além disso, considerando a realidade administrativa municipal, marcada pela necessidade de 

racionalização dos recursos públicos e aumento da eficiência administrativa, a solução tecnológica pretendida 

representa importante instrumento de modernização da gestão pública municipal. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada ao interesse público, visando assegurar 

maior eficiência, economicidade, transparência e conformidade legal às contratações realizadas pelo Município 

de Barão de Grajaú/MA. 

A solução a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• Disponibilização de sistema em plataforma web (on-line); 
• Licenciamento de uso pelo período de 12 (doze) meses; 
• Armazenamento das informações em nuvem durante toda a vigência contratual; 
• Disponibilização de banco de dados atualizado contendo pesquisas de preços e contratações 

públicas; 
• Compatibilidade com os procedimentos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021; 
• Possibilidade de emissão de relatórios e pesquisas de preços; 
• Disponibilização de suporte técnico durante toda a execução contratual; 
• Atualizações periódicas do sistema; 
• Disponibilidade de acesso aos servidores responsáveis pelos setores de compras, licitações e 

contratos; 
• Implantação e treinamento inicial dos usuários. quando necessário. 

A contratação será realizada mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, 
inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição decorrente da 
exclusividade do fornecedor da plataforma pretendida. 
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Durante o levantamento de mercado, foram identificadas soluções tecnológicas utilizadas por órgãos 

públicos para auxiliar na realização de pesquisas de preços e formação de estimativas de custos em processos 

de contratação pública, especialmente voltadas ao atendimento das exigências da Lei Federal n2  14.133/2021. 

Considerando a realidade administrativa do Município de Barão de Grajaú, foram analisadas as 

seguintes soluções: 

1. Pesquisa manual mediante solicitação de cotações diretamente com fornecedores 

Consiste na realização de pesquisas de preços diretamente com empresas fornecedoras, mediante 

envio de solicitações de orçamento por e-mail, telefone, aplicativos de mensagens ou atendimento presencial. 

Vantagens: 

Não gera custo adicional com contratação de plataforma tecnológica; 

Possibilita contato direto com fornecedores locais e regionais; 

Método tradicional já utilizado pela Administração Pública. 

Desvantagens: 

Elevado tempo de execução das pesquisas; 

Dificuldade de obtenção de respostas dos fornecedores; 

Limitação do mercado local e regional; 

Maior risco de pesquisas insuficientes ou inconsistentes; 

Ausência de padronização das informações coletadas; 

Maior dificuldade de comprovação da vantajosidade da contratação perante os órgãos de controle. 

2. Utilização de consultas em portais públicos e sítios eletrônicos governamentais 

Consiste na realização de pesquisas em sistemas públicos disponíveis gratuitamente, como Painel de 

Preços do Governo Federal, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e consultas em portais de 

transparência. 

Vantagens: 

Utilização gratuita; 

Possibilidade de acesso a contratações realizadas por outros órgãos públicos; 

Atendimento parcial às exigências legais de pesquisa mercadológica. 

Desvantagens: 

Sistemas dispersos e sem integração; 

Necessidade de consultas manuais individualizadas; 

Dificuldade operacional para servidores com estrutura reduzida; 

Limitações na emissão de relatórios consolidados; 
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Instabilidade ou ausência de padronização das informações; 

Maior tempo gasto na elaboração das pesquisas. 

3. Contratação de sistema básico de pesquisa de preços sem banco de dados especializado 

Consiste na contratação de plataformas simplificadas destinadas apenas ao armazenamento ou 

organização de pesquisas realizadas manualmente pela Administração. 

Vantagens: 

Auxilia parcialmente na organização dos processos administrativos; 

Possibilidade de armazenamento digital das pesquisas; 

Redução parcial do uso de documentos físicos. 

Desvantagens: 

Não possui banco de dados robusto de contratações públicas; 

Dependência de alimentação manual das informações; 

Menor confiabilidade das pesquisas realizadas; 

Limitação de funcionalidades e relatórios; 

Baixa efetividade para atendimento das exigências da Lei n2  14.133/2021. 

4. Contratação de sistema especializado de Banco de Preços com base nacional de contratações públicas 

Consiste na contratação de plataforma eletrônica especializada, em ambiente web, contendo banco 

de dados atualizado com informações provenientes de contratações públicas realizadas em âmbito nacional, 

incluindo funcionalidades específicas para pesquisa mercadológica, emissão de relatórios e formação de preços 

estimados. 

Vantagens: 

Maior agilidade na realização das pesquisas de preços; 

Base de dados ampla e atualizada; 

Maior segurança jurídica e confiabilidade das informações; 

Padronização dos procedimentos administrativos; 

Redução do tempo de instrução processual; 

Emissão automatizada de relatórios e pesquisas; 

Melhor atendimento às exigências da Lei n2  14.133/2021 e dos órgãos de controle; 

Suporte técnico e atualizações contínuas. 

Desvantagens: 

Necessidade de investimento financeiro para contratação da solução; 

Dependência de acesso à internet para utilização da plataforma; 

Necessidade de treinamento inicial dos servidores usuários do sistema. 

ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

Após análise das soluções disponíveis, verificou-se que as alternativas baseadas exclusivamente em 

pesquisas manuais ou consultas em portais públicos gratuitos não atendem de forma satisfatória às 

necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA, especialmente diante da limitação estrutural dos setores 
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administrativos, da elevada demanda de processos de contratação e da necessidade de 

maior agilidade e segurança jurídica na formação das estimativas de preços. 

As soluções simplificadas de armazenamento de pesquisas também se mostram insuficientes, pois não 

oferecem banco de dados robusto, automatização das pesquisas e funcionalidades adequadas às exigências 

atuais da legislação. 

Diante disso, conclui-se que a solução mais vantajosa e adequada para a realidade administrativa 

municipal consiste na contratação de sistema especializado de Banco de Preços com base nacional de 

contratações públicas, considerando sua capacidade de proporcionar maior eficiência operacional, 

padronização dos procedimentos, confiabilidade das informações e suporte técnico aos servidores responsáveis 

pelas contratações públicas. 

Assim, recomenda-se a continuidade da contratação da solução especializada pretendida pela 

Administração Municipal, por apresentar melhor compatibilidade com as necessidades operacionais do 

Município e maior aderência às exigências da Lei Federal n2  14.133/2021. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de Banco 

de Preços, incluindo implantação, licenciamento e disponibilização de plataforma eletrônica em ambiente web, 

com armazenamento em nuvem, acesso mediante login e senha, suporte técnico e atualizações durante toda a 

vigência contratual. 

O sistema deverá permitir consultas, emissão de relatórios, realização de pesquisas de preços, acesso 

a banco de dados atualizado de contratações públicas e demais funcionalidades necessárias ao atendimento das 

demandas dos setores administrativos do Município. 

A solução deverá proporcionar maior segurança técnica e jurídica na formação dos preços estimados 

das contratações públicas municipais, auxiliando no planejamento das aquisições e serviços. 

QUANTITATIVOS E VALORES 

Será necessária a contratação de 01 (uma) licença de uso de sistema de Banco de Preços, em 

plataforma web, pelo período de 12 (doze) meses. 

A quantidade estimada atende às necessidades da Administração Municipal, considerando a utilização 

compartilhada pelos setores responsáveis pelas atividades de compras, planejamento, licitações e contratos. 

 

PARCELAM ENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Não se mostra viável o parcelamento da solução, considerando que o objeto consiste na contratação 

de sistema integrado de Banco de Preços, cuja execução demanda unicidade técnica, operacional e funcional. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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TRA B AL H ANDO PAPA TODOS 

O parcelamento poderia comprometer a compatibilidade da solução, dificultar 

a operacionalização do sistema e prejudicar a eficiência administrativa pretendida pela contratação. 

Dessa forma, a contratação será realizada em lote único. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação da solução pretendida, o Município de Barão de Grajaú/MA busca aprimorar 

significativamente os procedimentos relacionados às contratações públicas, especialmente quanto à realização 

das pesquisas de preços e formação das estimativas de custos. 

Pretende-se alcançar maior eficiência administrativa na instrução dos processos licitatórios e 

contratações diretas, reduzindo o tempo gasto pelos servidores municipais na busca manual de cotações e 

informações mercadológicas. 

Busca-se também proporcionar maior segurança jurídica aos procedimentos administrativos, 

garantindo que as pesquisas de preços sejam realizadas com base em parâmetros mais confiáveis, atualizados 

e compatíveis com as exigências da Lei Federal n9  14.133/2021 e dos órgãos de controle. 

A Administração Municipal pretende ainda reduzir riscos relacionados à utilização de preços 

incompatíveis com a realidade de mercado, minimizando possibilidades de sobrepreço, fracasso processual ou 

questionamentos futuros pelos órgãos fiscalizadores. 

Outro resultado esperado consiste na padronização das pesquisas mercadológicas realizadas pelos 

diversos setores da Prefeitura, promovendo maior organização administrativa e fortalecimento dos mecanismos 

de controle interno. 

Além disso, a solução contribuirá para a modernização da gestão pública municipal, permitindo maior 

agilidade operacional, melhor utilização dos recursos públicos e suporte técnico adequado aos servidores 

envolvidos nos procedimentos de contratação. 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

  

Para a implementação da solução voltada à contratação de sistema de Banco de Preços, faz-se 

necessária a adoção de providências administrativas e operacionais destinadas a garantir a adequada utilização 

da ferramenta pelos setores responsáveis pelas contratações públicas do Município de Barão de Grajaú. 

Inicialmente, deverá ser realizada a organização dos setores administrativos envolvidos nos 

procedimentos de compras públicas, especialmente os setores de planejamento, compras, licitações e 

contratos, visando definir os servidores que terão acesso à plataforma e serão responsáveis pela utilização do 

sistema nas pesquisas mercadológicas. 

Em seguida, será necessária a disponibilização de infraestrutura mínima adequada para utilização da 

solução, incluindo equipamentos com acesso à internet, considerando que o sistema funcionará integralmente 

em ambiente web (on-line) com armazenamento em nuvem. 
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TRABALHANDO PAPA  r ,' DO 

FL5.N______ 

PROC. N2O. 3 / 

RUBRICA: 

Também deverá ser providenciado o cadastramento dos usuários responsáveis 

pela operacionalização da plataforma, garantindo controle de acesso, segurança das informações e adequada 

utilização do sistema pelos servidores autorizados. 

Outra providência importante consiste na realização de treinamento inicial e orientações técnicas aos 

servidores municipais que utilizarão a ferramenta, possibilitando melhor aproveitamento das funcionalidades 

disponíveis, especialmente quanto à realização de pesquisas de preços, emissão de relatórios e utilização dos 

parâmetros previstos na Lei Federal n2  14.133/2021. 

Além disso, a Administração Municipal deverá promover a padronização interna dos procedimentos 

relacionados às pesquisas mercadológicas, buscando uniformizar a utilização da plataforma nos diversos 

processos administrativos de contratação pública realizados pelo Município. 

Será igualmente necessário acompanhar continuamente a execução contratual, verificando o 

adequado funcionamento da plataforma, a disponibilidade do suporte técnico pela empresa contratada e a 

realização das atualizações necessárias para atendimento das alterações legislativas e operacionais aplicáveis às 

contratações públicas. 

Ademais, considerando a constante evolução da legislação e dos entendimentos dos órgãos de 

controle, a Administração deverá incentivar a atualização contínua dos servidores responsáveis pelas 

contratações públicas, de modo a garantir correta utilização da ferramenta e maior segurança jurídica nos 

procedimentos administrativos. 

A adoção dessas providências permitirá maior eficiência operacional, fortalecimento do planejamento 

das contratações públicas, melhoria na formação das estimativas de preços e maior conformidade dos 

procedimentos administrativos com as exigências da Lei Federal n2  14.133/2021 e dos órgãos de fiscalização e 

controle. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias para viabilizar a 

presente contratação. 

.IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação pretendida possui baixo impacto ambiental, considerando que a solução será 

disponibilizada em ambiente virtual, reduzindo significativamente a necessidade de utilização de documentos 

físicos impressos. 

Além disso, a utilização do sistema eletrônico contribuirá para a redução do consumo de papel, tinta 

de impressão e armazenamento físico de documentos, favorecendo práticas administrativas mais sustentáveis. 

A empresa contratada deverá observar as normas ambientais aplicáveis quanto ao armazenamento 

digital de dados e utilização de infraestrutura tecnológica adequada 
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TRABALHANDO PARA T000B 

1 

FLS.NQ o33 
PROC. N 

RUBRICA: 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 16 de janeiro de 2025 

/ob ~14 í Ú4 ~U*r 

 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Secretaria Municipal de Administração. 

Equipe de Planejamento 
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PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 11  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

ri 
RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n° 

0730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 21  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

fk  
PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N°14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 
Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase 
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tJBRC 
de planejamento das contratações públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas á análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas. 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas. 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 21  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n° 606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n° 026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n° 082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n° 066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n° 888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 31  A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 41  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 51  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 
(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

a
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 430-3757439b1 effcddc4628d36eafbaef3729af2ecb 

PORTARIA N°49/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 49/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor (a) municipal JOSELIA PACHECO 

AYRES, CPF: 783.704.933-00, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 21  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 30  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 41  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-1 0e2522f 1 30038777b6c21 1 6485d86d0ab656322 

PORTARIA N° 50/2025 - GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 50/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

oc. 
Art. 1° Conceder ao servidor (a) municipal I,3ÇNETE RO  

J
!GUES 

BEZERRA, CPF: 001.476.223-44, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 20  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 31  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-99d65099bd02bf259dada373eeff8fc4b7e73e76 

RESENHA DE CONTRATO N.° 00112025 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.° 001/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚIMA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA INSTITUTO MARANHENSE DE 

EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ n.° 13.074.658/0001-90). 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de 

capacitação de enfermeiros e técnicos de enfermagem no atendimento 

de urgência e emergência garantindo qualidade e eficácia dos cuidados 

prestados em situações criticas. 

AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N1123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 156.214,00 

(cento e cinquenta e seis mil e duzentos de quatorze reais). VIGÊNCIA: 

60 (sessenta) dias. Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n° 

698.677.983-68, Secretário Municipal de Saúde. Instituto Maranhense 

de Educação, Ricardo Reis Rebelo, CPF n° 018.745.077-32, 

Contratada. Barão De Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 430-33d0f28d7597da4b66ae525ee04084bc8a75244b 
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DE GRAJAU 
TRABALHANDO PAPA TODOS 

  

• .. - 
ÃO 

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

FORNECEDOR EXCLUSIVO - ART. 74, INCISO 1, DA LEI N2  14.133/2021 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa à contratação de sistema de Banco de Preços, incluindo 

implantação e licenciamento do sistema, em plataforma web (on-line), com armazenamento em 

nuvem durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, com atualizações 

para adequação à Lei Federal n2  14.133/2021, visando atender às necessidades administrativas do 

Município de Barão de Grajaú. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de RXXXXXXXXXXX), conforme custos unitários descritos 

na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  

Descrição 

 

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total Ite 

M 

  

    

LICENÇA - BANCO DE PREÇO UND 1 XXXXXXXX XXXXXX 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total RXXXX 

Valor Total XXXXXX 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a oportunidade iminente de contratar um Banco de 

Preços, com o objetivo de garantir a transparência e a eficiência nas contratações públicas. A 

identificação dessa demanda se fundamenta no aumento significativo das aquisições e serviços 

prestados à população, que requerem um gerenciamento preciso e um controle rigoroso dos 

valores praticados no mercado. 

3.2. Um Banco de Preços bem estruturado possibilitará à administração pública uma análise 

comparativa robusta entre os preços apresentados pelas diversas licitantes e aqueles já praticados 

em transações anteriores, evitando variações que possam ser prejudiciais ao erário. Além disso, a 

adequação do orçamento às realidades mercadológicas se tornará mais eficaz, promovendo a 

utilização consciente dos recursos públicos. 

3.3. O desenvolvimento desse instrumento atende a interesses fundamentais da coletividade, uma vez 

que proporcionará não apenas a melhor alocação de recursos, mas também garantirá que as 

despesas realizadas sejam compatíveis com as necessidades reais da população. Com  base nos 

dados coletados, a gestão pública poderá tomar decisões embasadas em informações concretas e 

atualizadas, resultando em um aprimoramento contínuo da qualidade dos serviços prestados e na 

satisfação da demanda da população. 

3.4. Por fim, a implementação do Banco de Preços contribuirá para o fortalecimento da governança e 

do controle social, uma vez que a transparência nas contratações é um pilar essencial da boa 

administração. Ao atender a essa necessidade, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reforçará 

seu compromisso com a responsabilidade fiscal e com a prestação de contas à sociedade, 

assegurando, assim, uma gestão pública mais eficiente e alinhada aos princípios de economicidade 

e legalidade. 
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3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 

possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será exigida a apresentação de amostras, tendo em vista que o 

objeto consiste na disponibilização de licença de uso e acesso a plataforma eletrônica especializada 

de pesquisa e comparação de preços para apoio às contratações públicas. 

7.2. A compatibilidade da solução ofertada comas necessidades da Administração será aferida mediante 

análise da documentação técnica apresentada pela contratada, bem como das funcionalidades 

disponibilizadas pela plataforma, dispensando-se a apresentação de amostras físicas ou quaisquer 

outros materiais demonstrativos. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n 2  14.133, 

de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação integral do objeto, tendo em vista a exclusividade técnica e 

comercial da solução, bem como a necessidade de manutenção da responsabilidade direta da 

contratada sobre a plataforma, conteúdos, suporte e manutenção. 

9.2. Eventual apoio operacional acessório somente poderá ocorrer mediante autorização expressa da 

Administração, sem transferência da responsabilidade técnica, comercial, operacional ou 

contratual da contratada. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021, desde que demonstrada a vantajosidade, a necessidade administrativa e a 

manutenção das condições de exclusividade, quando aplicável. 

10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

10.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

&vator inicial atualizado cio contrata. 
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10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas erhïe!ação 

à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso 1, da Lei Federal n9  14.133/2021. 

Forma de execução 

11.2. A execução ocorrerá de forma integrada, mediante disponibilização da plataforma, liberação dos 

acessos, disponibilização do conteúdo e suporte técnico-operacional. 

11.3. A contratação justifica-se pelo fato de que a empresa contratada é a única fornecedora autorizada 

a disponibilizar o objeto pretendido pela Administração, circunstância comprovada mediante 

apresentação de Certidão de Exclusividade, em conformidade com o disposto no § 12 do art. 74 da 

Lei n2 14.133/2021, o qual estabelece que a inviabilidade de competição deverá ser demonstrada 

por meio de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 

outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo. 

Forma de execução 

11.4. A execução ocorrerá de forma integrada e continuada, mediante disponibilização da plataforma e 

liberação dos acessos. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, incluindo tributos, taxas, contribuições, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre 

a contratação. 

12.2. A proposta deverá conter, no mínimo: 

a) identificação da empresa proponente; 

b) descrição detalhada do objeto ofertado, indicando a solução disponibilizada, suas 

funcionalidades e características técnicas compatíveis com as necessidades da Administração; 

c) valor total da contratação, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

d) prazo de vigência da licença, assinatura ou cessão de uso do sistema; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

apresentação; 

f) declaração de que os preços apresentados compreendem todos os custos necessários à execução 

do objeto, não cabendo à Administração quaisquer ônus adicionais além do valor contratado. 

12.3. A proposta deverá estar devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa ou 

por procurador regularmente constituído. 

12.4. Não serão admitidos acréscimos decorrentes de custos ordinários não previstos pela contratada, 

salvo hipóteses legais e devidamente justificadas. 

12.5. O valor contratado deverá guardar correspondência com a proposta comercial, com a estimativa 

de valor aprovada e com as condições de execução pactuadas. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado das alterações ou consolidação 

respectiva, além dos documentos de identificação e poderes do representante legal. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
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Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da contratada, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.4.1. Caso a contratada seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da contratada, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da contratada, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.5.1. Caso a contratada seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

13.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei n 9  12.440/2011); 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da contratação ou que esteja dentro do 

prazo de validade constante da própria certidão; 

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada por meio de documentos que demonstrem a 

aptidão da empresa para execução de objeto compatível, tais como contratos, atestados de 

capacidade técnica, declarações de execução, documentos de propriedade intelectual, certidão de 

exclusividade e/ou outros documentos idôneos pertinentes. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A contratada deverá disponibilizar o acesso à plataforma eletrônica objeto da contratação no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, Ordem de 

Seçoou-instFumenteequivalente. 
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14.2. Caso não seja possível a dispo nibilização do acesso no prazo estabelecido, a contratada deverá 

comunicar formalmente à Administração as razões do atraso, antes do término do prazo 

inicialmente fixado, para análise de eventual prorrogação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

14.3. O acesso à plataforma deverá ser disponibilizado por meio eletrônico, mediante fornecimento de 

login e senha ou outro mecanismo de autenticação, conforme as especificações constantes deste 

Termo de Referência. 

14.4. Durante toda a vigência contratual, a contratada deverá garantir o pleno funcionamento da 

plataforma, bem como a manutenção do acesso dos usuários autorizados pela Administração, 

observados os níveis de serviço e suporte técnico previstos na contratação. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

15.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da Lei n2  14.133, de 2021). 

15.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.10.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.10.2. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

15.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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15.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

15.12.	 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.13.	 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.14.	 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.15.	 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.16.	 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência, da proposta apresentada ou das 

condições contratuais pactuadas, devendo a contratada promover as correções necessárias no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Administração, sem ônus 

adicional para o Município e sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

17.2. O recebimento provisório ocorrerá mediante a disponibilização do acesso à plataforma 

eletrônica e a verificação inicial do atendimento às especificações previstas neste Termo de 

Referência. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

disponibilização do acesso ao sistema, após a verificação do pleno funcionamento da 

plataforma, da disponibilização das funcionalidades contratadas e do atendimento das 

condições estabelecidas pela Administração, mediante emissão de termo circunstanciado ou 

atesto do fiscal do contrato. 
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17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências complementares para aferição do 

cumprimento das obrigações contratuais. 

17.5. Verificada qualquer inconsistência na execução do objeto ou na documentação apresentada 

para fins de pagamento, a contratada será notificada para promover as correções necessárias, 

não sendo computado o período correspondente para fins de recebimento definitivo. 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

qualidade dos serviços prestados, pela segurança das informações disponibilizadas e pelo 

perfeito funcionamento da plataforma durante toda a vigência contratual. 

17.7. Em caso de controvérsia acerca da execução contratual, será observado o disposto no art. 143 

da Lei Federal n 14.133/2021, assegurando-se o pagamento da parcela incontroversa do objeto 

efetivamente executado. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

___ 18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

18.2.1. o prazo de validade; 

18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Rua Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA. CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233V E-mail: admprefefturamunicipaL2025@hotmail.com  

CNPJ: 06477.822/0001-44 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
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18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

19. DA PROTEÇÃO DE DADOS, CONFIDENCIALIDADE E PROPRIEDADE INTELECTUAL 

19.1. A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteção dos dados 

pessoais dos usuários, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

19.2. A contratada deverá manter sigilo sobre dados, documentos e informações a que tiver acesso em 

razão da execução contratual. 

19.3. Os direitos de propriedade intelectual da solução permanecerão com seus titulares, cabendo à 

Administração apenas o direito de uso durante a vigência contratual, nos limites pactuados. 

Barão de Grajaú - MA, XXX de XXXXX de 2025. 

José Gonçalves da Silva Filho 

Coordenador Técnico - SEAD 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 

Projeto Básico e AUTORIZO a realização da contratação direta. 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

Rua Seroo do Moto, 414, Centro, Barão de Grajoú - MA CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 E-mail: odmprefeituramunicipaL2025@hotmailcom  

CNPJ: 06477.822/0001-44 ÇSEAD  (,. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
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C r;ha - 23 de,  Janei ro de 2025 
SHEILA FRANCO 
Consultor(a) Comercial 

AIC:JHONATAN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
Proposta n° 3867/2.025 

Válida até 24 de Março de 2025 
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle, 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

Especificação de objetos. 

Elaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas M E/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

POR QUE O BANCO DE PRE É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14,133/21, 
Lei 8666/93, IN 73/2020, IN 65/21 Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 
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* FUNCIONALIDADES 
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

T Seleção/ Filtros 

e Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

Banco de Preços da Sáude 

Preços para compor a planilha de terceirizaçâo 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

Tabela SEI NFRA (Sec. de lnfraestrutura Urbana) 

o Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 

e 
26 fontes Preços Notas Fiscais 

Previsto na nova lei de licitações 14.13312021 

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo e 
Filtro por quantidade de fornecedores e, 
Filtro por licitações homologadas 

e 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Disoensa e lnexiaibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos 

28 opções FrSrmi tias de r.dii'iilrt 

e Apresentação de textos em caixa alta 

e 
e 

Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados e API de integração 

Relatórios Curva ABC e 

413778-1830 413778-1830 contato@bancodeprecos.com.br  

Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos 

Preços de sites de domínio amplo 

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

e 
1222 fontes 

1500 sites 

& 
e 
e- 
e 
e 

Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial 

Filtro por Cidade 

Filtro por Região 

Filtro por Marca 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Recursos Adicionais 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesoulsados em outros entes Dúblicos 

Cotacão com vários itens - lote 

Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

Detalhamento de oropostas e lances do Pregão 

Selecão de orecos manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

Todas as pesquisas rea1i7ar1a5 ficam salvas 

Gor 

t5rt de preçrts 

 de busca inteligente 

imprwtaç5rt de Pl2nilhas i-nm diversí-ts itens 

pa estrat0írr, tie rnmpras 

Declaração de mmpetitividade da 1 C 12t-MP/FPP 

Janm de Penalidades 

Painel de Neaociacão 

Consulta ARP e IRP - Reoistro de Preços 

Certidões 

Analise da cotação - Check 1 ist 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 e 
lN65/2021 

Acesso a coação de cotação, criação de item e consulta de 
cotações, itens e preços selecionados via API 

e Relatórios de mapa comparativo 

1 

E 
1 

Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato a duvidas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

e Descontos especiais em todos os eventos 

e Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos / 
Manuais para capacitação contínua 

e 
e- 
e 
e- 

egocios l-'uoiicos 

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83005-010 - São José dos Pinhais/PR 

t, 
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Base de Dados 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

o. 
e 

e 
Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

e 
o 
e 

e 
e 
e 

Relatórios com gráficos estatísticos 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

o 
o 
o 
e 

Relatórios com assinatura digital e QR code 

Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in73/2020 e 
1n65/2021 

1 Capacitação 

e 
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Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO o 

Segurança 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados o 
Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

Múltiplos 
Modelos 

  

    

  

í4 NetOk /J.1Ç 

  

MÓDULO PAINEL DE DE NEGOCIAÇÃO 

Painel de Negociação é uma valiosa ferramenta utilizada em processos licitatórios, principalmente em 
pregões. Seu objetivo é proporcionar ao Pregoeiro (responsável pela condução do pregão) uma consulta 
rápida e precisa dos valores praticados e apresentados pelos fornecedores em outros processos licitatórios 
Com base nessas informações, o Pregoeiro pode desenvolver argumentos sólidos e justificativas 
fundamentadas para buscar melhores preços durante as negociações. Essa funcionalidade é de extrema 
importância para o sucesso e eficiência do processo licitatório. 

Visa atender aos princípios da Eficiência, Legalidade, Transparência e Objetividade. O Painel de Negociação 
possibilita a melhora nos processos de contratação pública, pois otimiza a atuação do Pregoeiro e contribui 
com a economia de recursos em cada processo. 

Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação. 
fundada no art. 25, inciso Ida Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso 1 da Lei n° 14.133/21. 

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 ~ Centro - CEP; 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR 
NEGOCIOS 
PÜBLICOS 
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'$A , FUNCIONALIDADES 

Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado diariamente por profissionais 

especializados, viabilizando a tomada de decisões de maior complexidade. 

Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. Filtros por CNPJ e 

UF. 

Fonte de pesquisa: Compras Governamentais, Licitações- E, Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo - 

BEC e Portal de Compras do Estado de Minas Gerais, Espírito Santo e do Distrito Federal. 

• Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial. 

• Dados cadastrais dos fornecedores. 

• Histórico de negociação. 

• Estatística do fornecedor (Proposta apresentadas, propostas vencedoras e quantidade vendida). 

Consulta de penalidades. •• Atualização diária. 

• Relatório completo com resultados pesquisados. 

RECURSOS: 

• Consulta dos maiores e menores preços praticados no mercado; 

• Quantidade e especificação das propostas apresentadas; 

• Resumo com o total de quantidade de vendas; 

• Visualização do histórico de negociação: 

• Consulta de preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações: 

• Permite relatórios gerenciais de preços praticados em todo o Brasil; 

* Consulta de penalidades aplicadas ao fornecedor; 

• Consulta de ocorrências impeditivas indiretas entre os fornecedores: 

• Histórico de licitações que venceu e participou; 

• Consulta a margem de negociação aplicada; 

RELATÓRIO: 

Relatório com dados comerciais do fornecedor 

Relatório Estatísticas do Fornecedor 

Relatório com Detalhamento do Pregão 

Relatório com a data em que o relatório foi gerado 

Relatório com QR Code 

Relatório com a logotipo da instituição 

SELEÇÃO/FILTROS 
Permite a consulta e visualização de mapa ilustrativo de propostas por região geográfica; 

• Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

• Filtro por CATMAT / CATSER 

'Filtro Propostas 

• Filtro por Preço 

• Filtro por Quantidade 

'Filtro por Período 

• Filtro por Unidade de Medida 
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. ( ... ) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação. 
fundada no art. 25, inciso 1 da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso 1 da Lei n° 14.133/21. 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos, 

Observação: 

R. Izabel a Redentora, n°2356 - Edf. Loewen, Sala 117— Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR 
NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 41 3778-1830 413778-1830 

PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

LICENÇA
Á R$ 15.375,00 R$ 15.375900 

flEÇOSOM.?W 1 L 

asPA1INFLOF LICENÇA(S) 
NEGOIAÇES 

contato@bancodeprecos.com.br  
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2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3.0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato. 

rN 
Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 meses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

lnexig ibilidade: 
Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, inc. 1 da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, inc. 1 da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os lnc.da referida IN. IV. 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

NEGÕCIOS 
PÚBLICOS 

14 R. IzabeI a Redentora, n° 2356- Edf. Loewen, Sala 117- Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR 

L 41 3778-1830 413778-1830 contato@bancodeprecos.com.br  



R. Izabel a Redentora, n° 2356 - W. Loewen, Sala 117- centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR 

41 37781830
1

4137784830 contato©bancoderrecos.com.br  
NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 

# BANCO 
DE PREÇOS 

PROPOSTA 
VERSÃO VERSÃO PAINEL 

 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65121 oG, 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  

Acesso somente autenticado login/senha. 

• Não é possível fazer login simultâneo. • Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
• Para efetivar a contratação, é necessário o Órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n0.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

IzabeI a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
0' Agência: 1622-5 Conta: 464-2 . 
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VERSÃO /ERSAO PL.S + PAINEL 

PROPÚSTA 

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loeweri, Sala 117— Centro - CEP: 83005-010 - São José dos Pinhais/PR 

t 41 3778-1830 413778-1830 contato@bancodeprecos com. br 
NEGÕCIOS 
PÚBLICOS 

o 

BANCO 
DE PREÇOS 

MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

ô Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 

responsabilidade do cadastra mento /alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

'' Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

. Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

irefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Winciows, Mac, Linux. lOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI /Informática do cliente. 



FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO /LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 85cd0796b3ab62217774e3dff0e8d417 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

j2 a z- DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
1\P O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 
N°: 106474/2024 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

1 
2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.1  

3. A ACEITAÇÃO DAPRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA VIA INTERNET 

r 
CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ/ 07.797.967/0001-95 
CPF: 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

MUNICIPAL: 89419 

COMPLEMENTO:  EDIF LOEWEN BLOCO: 
SALA 117 

APTO: 

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 
)Os piNjç~ 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 30 de dezembro de 2024 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 -CENTRO - CEP: 83030-720 -FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 
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SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

IDENTIFICAÇÃO 

Data/Hora Host 
Cadastro atualizado até CELEPAR 

a data da consulta W 29/01/2025 - 15:30:30 

ENDEREÇO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponives à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 

Acessar cadastro de outros Estados 

CNPJ: 07.797.967/0001-95Inscrição 90547068-01 1 Estadual: 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Logradouro:  RUA IZABEL A REDENTORA 

Número: 12356 1-Complemento: EDIF LOEWEN SL 117 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR 

LCEP: 83.005-010 Telefone: (41)3778-1700 

E-mail: WAGNER©HRIBEIR000NSULTORES.00M.BR 

Atividade Econômica Principal: 5813100- EDICAO DE REVISTAS 

5822101 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE 
JORNAIS DIARIOS 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811500- EDICAO DE LIVROS 
5821200- EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE 

Atividade(s) Econômica(s) LIVROS 
5823900 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE Secundaria(s): REVISTAS 
5829800 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRAFI 005 
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS 

Início das Atividades: 01/2011 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2011 

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 01/2011 

Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações dique aqui 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1 
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*f'A. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 86854905/2024 

Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27 

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndatst.jus.br  
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29/01/25, 15:28 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

C~A IXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
Social:

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS 
/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012506011420995414 

Informação obtida em 29/01/2025 15:28:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

40 Q 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

F1  -5r. N°

PROC. N°0 3 J) 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Documento CNPJ 07.797.967/0001-95 

Sede Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SALA 117), CENTRO, 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 10 de Janeiro de 2025 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

Assinado de forma digital por 
SIMONE PEREIRA 
LAGE:7379401 5991 
Dados: 2025.01.13 14:32:52 
-0300' 

Resolução 21312018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR. 

0074/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P 



PROC. N°.) 3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.- 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:17:05 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2025. 
Código de controle da certidão: FA6A.3070.53B3.51 FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
oJ-to 

'oc. N0 D/k~2 

 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  035249715-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/03/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda .pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12111/2024 15:01:52) 
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RUROPOLES 
- JUNTOS SOMOS MAIS FORTES - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, com sede em Rurópolis Estado do 

Pará, na Rua 10 de Maio, 263— Centro - CEP: 68165-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

10.222.297/0001-93, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A 

REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 

3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de 

assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas 

e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Rurópolis/PA, 05 de novembro de 2024 

JOSELINO Assinado de forma 

di gital por JOSELINO 

PADI LHA:58 PADILHA:58757414220 

Dados: 2024.11.05 

757414220 17:55:47-0300' 

JOSELINO PADILHA 
Prefeito Municipal de Rurópolis 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua 10 de maio 263 - Centro - Cep 68.165-000 - Fone: (93)3543-1906 fax (93)3543-1919 

CNPJ - 10.222.297/0001-93 - Rurópolis - Pará. E-mail: cpIruropoJis.pa.qov.br  
comissao. contratacao. ruropolís(ãqmai/. com 



NO 
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CÂMARA MUNICIPAL D E MO ffOCA 

 

PODER LEGISLATIVO 

   

       

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Marechal Deodoro, n° 26, Centro, Mococa, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 49.387.640/0001-95, telefone (19) 3656-0002, atesta que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

07.797.967/0001-95, estabelecida na R. Izabel A Redentora, 2356, Edif. Loewen, Sala 117, 

Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do 

Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços - 

Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Mococa/SP, 4 de novembro de 20 
GUILHERME DE 
SOUZA 
GOMES:1 58369368 
89 

24. 
Assinado de forma digital 
por GUILHERME DE SOUZA 
GOMES:1 5836936889 
Dados: 2024.11.06 16:29:53 
O3bOOt 

GUILHERME DE SOUZA GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Mococa - Biênio 2023/2024 

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz" 
Praça Marechal Deodoro, 26— Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP 

Telefone (19) 3656-0002 - contato(mococa.sp.Ieg.br 



ESTADO DO PARÁ 
Câmara Municipal de 

Tucumã 

A!e!é.m.. 1.353. Bairro das Flores - Tucumã - PA 94-3433-3824-3433-1484 

www.cmtucuma.pa.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

pROC. NOJO3' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ/PA, com sede na Avenida Belém, n° 1.353, 

Bairro das Flores, na cidade de Tucumã, Estado do Pará, CEP: 68385-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.° 22.981.096/0001-59, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 

2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de 

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao 

sistema Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Tucumã - PA, 07 de novembro 2024. 

HOBERLINDO PEREIRA Awnado de f~ digitai por ~UNIDO 
PEREIRA DE 5A167328075287 

DE SA:67328075287 D& 2024.11.07 144:29-03 

Hoberlindo Pereira de Sá 
Pres. / CMT/ Biênio 2023/2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
pROG. No É124- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 0410112006 
MATRIZ - CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
NP TECNOLOGIA DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

C6DIGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R IZABELA REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP BAIRROÍDISTRITO MUNICÍPIO U  
83.005-010 CENTRO SAO JOSE DOS PINHAIS PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR (41) 3010-3253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 04/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1/1 
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ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e 

informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, n2  

2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob n2  

07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná - ACP sob código n2  

45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob n 2  4.086.763-5 

SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n 9  574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 

instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 

licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, 

realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 

padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

• Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 

domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 

ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo 

com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo 

possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 

das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 

os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 

consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta 

justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 

normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços 

como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 

pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 

pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 

referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 

negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 

relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição; 

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, 

possuindo código de OR CODE para verificação da autenticidade dos dados. 

O sistema ainda apresenta: 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região, 

Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou 

STREMEL 

#b186caab-8078-46a2 -83f5-28a6347feca0 



• Comprovante de Assinatura Eletrônica contraktor 

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTRbr e Observatório Nacional (ON) 

Certificado de assinatura gerado em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -;QO'L,L 
PROC. 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024. 

ID única do documento: #b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 

Hash do documento original (SHA256): 5903dc551ce627ae9e14 169355dc52581834b24687782950b120be1de0efc322 

Este Log é exclusivo ao documento número 9b186caab-807846a2-83f528a6347fecaO e deve ser considerado parte do mesmo, com 

os efeitos prescritos nos Termos de Uso. 

Assinaturas (1) 

, Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1) 

Representante legal: Luciana Goncalves de Quadros 

Assinou em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

29/07/2024 às 15:22:22 

*P MT -3:00) 

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00) 

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00) 

Evento 

Luciana Quadros solicitou as assinaturas. 

Luciana Goncalves de Quadros (CPF 751.646.209-87; E-mail 

uciana.quadros@acp.org.br; IP 35.191.24.82), assinou como 

representante legal de Associação Comercial do Para na - ACP (CNPJ 

76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 

verificada em https:/íverificador.contraktor.com.br. Assinatura com 

validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 100, §2. 

Documento assinado por todos os participantes. 

Página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PROC. N3 

RUBRICA: 

1 

SÉ GO ALVES IA SILVA FILHO 
Codo enador Técnico - SEAD 

Ao 
Setor de Contabilidade 

Prezada Contadora, 

Solicito informação sobre a disponibilidade de dotação orçamentária para 

atendimento do objeto conforme, fonte de recurso, estimativa de valor e período de 

vigência, descritos no processo. Segue autos do Processo. 

Objeto: Contratação de Sistema de Banco de Preço, incluindo Implantação e 

Licenciamento do sistema, em plataforma web (on-line) com armazenamento 

em nuvem durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, 

com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. 

Valor: R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco) 

Período: 27/01/2025 a 01/02/2026 

Secretarias: Secretaria Municipal de Administração 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito e 
consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 27 de janeiro de 2025. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gahprnbg2O25gmai1.corn 



TRABALHANDO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Ilustríssimo Coordenador Técnico, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE SISTEMA DE BANCO DE PREÇO, 
COM ATUALIZAÇÕES PARA 
ADEQUAÇÃO ALEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é contratação de sistema de banco de preço, pelo prazo de 12 

meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, referente ao Processo 

Administrativo n° 013/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário 

suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Gabinete do Prefeito 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção da Assessoria Técnica Municipal 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 36 
VALOR: R$ 1.668.868,02. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabilhotmail.com  
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TRABALHANDO PAR A TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 29 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DO'?ÇAO ORÇAfEITARA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC NA 008604 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmail.com  
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PORTARIA 

PORTARIA N° 0I3IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG n° 3247672 SSP/Pl, CPF n° 060.219.533-

para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

ue Engenharia e Programas. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

OVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA. CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais. em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSP/Pl, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 016/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE AR.AUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/Pl CPF n°789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
£1 E COM CARIMBO DE TEMPO 
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-r R AE AL PAPA TODOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
FORNECEDOR EXCLUSIVO - ART. 74, INCISO 1, DA LEI N2  14.133/2021 

riS. 

pOG. Ni 
j3 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa à contratação de sistema de Banco de Preços, incluindo 

implantação e licenciamento do sistema, em plataforma web (on-line), com armazenamento em 

nuvem durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, com atualizações 

para adequação à Lei Federal n2 14.133/2021, visando atender às necessidades administrativas do 

Município de Barão de Grajaú. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1.	 O custo estimado total da contratação é de R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco 

reais), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  

Descrição 

 

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total Ite 

m 

  

    

LICENÇA - BANCO DE PREÇO UND 1 R$ 15.375,00 R$ 15.375,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 15.375,00 

Valor Total R$ 15.375,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a oportunidade iminente de contratar um Banco de 

Preços, com o objetivo de garantir a transparência e a eficiência nas contratações públicas. A 

identificação dessa demanda se fundamenta no aumento significativo das aquisições e serviços 

prestados à população, que requerem um gerenciamento preciso e um controle rigoroso dos 

OIN valores praticados no mercado. 

3.2. Um Banco de Preços bem estruturado possibilitará à administração pública uma análise 

comparativa robusta entre os preços apresentados pelas diversas licitantes e aqueles já praticados 

em transações anteriores, evitando variações que possam ser prejudiciais ao erário. Além disso, a 

adequação do orçamento às realidades mercadológicas se tornará mais eficaz, promovendo a 

utilização consciente dos recursos públicos. 

3.3. O desenvolvimento desse instrumento atende a interesses fundamentais da coletividade, uma vez 

que proporcionará não apenas a melhor alocação de recursos, mas também garantirá que as 

despesas realizadas sejam compatíveis com as necessidades reais da população. Com  base nos 

dados coletados, a gestão pública poderá tomar decisões embasadas em informações concretas e 

atualizadas, resultando em um aprimoramento contínuo da qualidade dos serviços prestados e na 

satisfação da demanda da população. 

3.4. Por fim, a implementação do Banco de Preços contribuirá para o fortalecimento da governança e 

do controle social, uma vez que a transparência nas contratações é um pilar essencial da boa 

administração. Ao atender a essa necessidade, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reforçará 

seu compromisso com a responsabilidade fiscal e com a prestação de contas à sociedade, 

assegurando, assim, uma gestão pública mais eficiente e alinhada aos princípios de economicidade 

e legalidade. 

Rua Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA . CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233' E-mail: admprefeituromunicipol.2025@hotmoiLcom  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

s, SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
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3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 

possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será exigida a apresentação de amostras, tendo em vista que o 

objeto consiste na disponibilização de licença de uso e acesso a plataforma eletrônica especializada 

de pesquisa e comparação de preços para apoio às contratações públicas. 

7.2. A compatibilidade da solução ofertada comas necessidades da Administração será aferida mediante 

análise da documentação técnica apresentada pela contratada, bem como das funcionalidades 

disponibilizadas pela plataforma, dispensando-se a apresentação de amostras físicas ou quaisquer 

outros materiais demonstrativos. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação integral do objeto, tendo em vista a exclusividade técnica e 

comercial da solução, bem como a necessidade de manutenção da responsabilidade direta da 

contratada sobre a plataforma, conteúdos, suporte e manutenção. 

9.2. Eventual apoio operacional acessório somente poderá ocorrer mediante autorização expressa da 

Administração, sem transferência da responsabilidade técnica, comercial, operacional ou 

contratual da contratada. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021, desde que demonstrada a vantajosidade, a necessidade administrativa e a 

manutenção das condições de exclusividade, quando aplicável. 

10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

10.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

dovtor inict uat1zdodo contrato. -- 
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10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso 1, da Lei Federal n2 14.133/2021. 

Forma de execução 

11.2. A execução ocorrerá de forma integrada, mediante disponibilização da plataforma, liberação dos 

acessos, disponibilização do conteúdo e suporte técnico-operacional. 

11.3. A contratação justifica-se pelo fato de que a empresa contratada é a única fornecedora autorizada 

a disponibilizar o objeto pretendido pela Administração, circunstância comprovada mediante 

apresentação de Certidão de Exclusividade, em conformidade com o disposto no § 12  do art. 74 da 

Lei n 2  14.133/2021, o qual estabelece que a inviabilidade de competição deverá ser demonstrada 

por meio de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 

outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo. 

Forma de execução 

11.4. A execução ocorrerá de forma integrada e continuada, mediante disponibilização da plataforma e 

liberação dos acessos. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, incluindo tributos, taxas, contribuições, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre 

a contratação. 

12.2. A proposta deverá conter, no mínimo: 

a) identificação da empresa proponente; 

b) descrição detalhada do objeto ofertado, indicando a solução disponibilizada, suas 

funcionalidades e características técnicas compatíveis com as necessidades da Administração; 

c) valor total da contratação, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

d) prazo de vigência da licença, assinatura ou cessão de uso do sistema; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

apresentação; 

f) declaração de que os preços apresentados compreendem todos os custos necessários à execução 

do objeto, não cabendo à Administração quaisquer ônus adicionais além do valor contratado. 

12.3. A proposta deverá estar devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa ou 

por procurador regularmente constituído. 

12.4. Não serão admitidos acréscimos decorrentes de custos ordinários não previstos pela contratada, 

salvo hipóteses legais e devidamente justificadas. 

12.5. O valor contratado deverá guardar correspondência com a proposta comercial, com a estimativa 

de valor aprovada e com as condições de execução pactuadas. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado das alterações ou consolidação 

respectiva, além dos documentos de identificação e poderes do representante legal. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
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Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da contratada, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.4.1. Caso a contratada seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da contratada, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da contratada, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.5.1. Caso a contratada seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

13.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 30  da Lei n2 12.440/2011); 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da contratação ou que esteja dentro do 

prazo de validade constante da própria certidão; 

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada por meio de documentos que demonstrem a 

aptidão da empresa para execução de objeto compatível, tais como contratos, atestados de 

capacidade técnica, declarações de execução, documentos de propriedade intelectual, certidão de 

exclusividade e/ou outros documentos idôneos pertinentes. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1.	 A contratada deverá disponibilizar o acesso à plataforma eletrônica objeto da contratação no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, Ordem de 

-----SeMço-ou--instr-umento equivalente. 
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14.2. Caso não seja possível a disponibilização do acesso no prazo estabelecido, a contratada deverá 

comunicar formalmente à Administração as razões do atraso, antes do término do prazo 

inicialmente fixado, para análise de eventual prorrogação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

14.3. O acesso à plataforma deverá ser disponibilizado por meio eletrônico, mediante fornecimento de 

login e senha ou outro mecanismo de autenticação, conforme as especificações constantes deste 

Termo de Referência. 

14.4. Durante toda a vigência contratual, a contratada deverá garantir o pleno funcionamento da 

plataforma, bem como a manutenção do acesso dos usuários autorizados pela Administração, 

observados os níveis de serviço e suporte técnico previstos na contratação. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

•	 execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

•	 condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

15.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da Lei n2  14.133, de 2021). 

15.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.10.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.10.2. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

15.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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15.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

15.12.	 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.13.	 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.14.	 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.15.	 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.16.	 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

o 
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência, da proposta apresentada ou das 

condições contratuais pactuadas, devendo a contratada promover as correções necessárias no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Administração, sem ônus 

adicional para o Município e sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

17.2. O recebimento provisório ocorrerá mediante a disponibilização do acesso à plataforma 

eletrônica e a verificação inicial do atendimento às especificações previstas neste Termo de 

Referência. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

disponibilização do acesso ao sistema, após a verificação do pleno funcionamento da 

plataforma, da disponibilização das funcionalidades contratadas e do atendimento das 
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condições estabelecidas pela Administração, mediante emissão de termo circunstanciado ou 

atesto do fiscal do contrato. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências complementares para aferição do 

cumprimento das obrigações contratuais. 

17.5. Verificada qualquer inconsistência na execução do objeto ou na documentação apresentada 

para fins de pagamento, a contratada será notificada para promover as correções necessárias, 

não sendo computado o período correspondente para fins de recebimento definitivo. 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

qualidade dos serviços prestados, pela segurança das informações disponibilizadas e pelo 

perfeito funcionamento da plataforma durante toda a vigência contratual. 

17.7. Em caso de controvérsia acerca da execução contratual, será observado o disposto no art. 143 

da Lei Federal n9  14.133/2021, assegurando-se o pagamento da parcela incontroversa do objeto 

efetivamente executado. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

18.2.1. o prazo de validade; 

18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

19. DA PROTEÇÃO DE DADOS, CONFIDENCIALIDADE E PROPRIEDADE INTELECTUAL 

19.1. A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteção dos dados 

pessoais dos usuários, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

19.2. A contratada deverá manter sigilo sobre dados, documentos e informações a que tiver acesso em 

razão da execução contratual. 

19.3. Os direitos de propriedade intelectual da solução permanecerão com seus titulares, cabendo à 

Administração apenas o direito de uso durante a vigência contratual, nos limites pactuados. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 

Projeto Básico e AUTORIZO a realização da contrataçãÕdireta. 

Mano cb Carmo Aires 

Secretário Miniipal de Administração 
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TRASALNANOO PARA TODOS 

DESPACHO 

A 
Procuradoria Geral do Município, 

Considerando as informações contidas no presente Processo Administrativo, remetam-se 

os autos à Procuradoria Jurídica para elaboração de parecer sobre a possibilidade e legalidade da 

referida contratação. 

Barão de Grajaú/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro - CEP 65.660-000, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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MINUTA DE CONTRATO N2  XXX/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE N2  009/2025 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0013/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de Sistema de Banco de Preço, incluindo Implantação e Licenciamento do sistema, 

em plataforma web (on-line) com armazenamento em nuvem durante todo o período do 

licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021 

VALOR CONTRATUAL 

Valor Total R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: XX/XX/2025 

FINAL: XXX/XX/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, CNPJ n2  06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajaú - MA 

Nome responsável Manoel do Carmo Aires, CPF n 328.080.543-00 

DADOS DO CONTRATADO 

EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Iza bel A.Redentora, 

Centro, n2  2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no 

CNPJ sob n07.797.967/000195,  devidamente associada à Associação Comercial do Paraná 

- ACP sob código n245.733. 

FISCAL DO CONTRATO 

Jônata Sóstenes Ferreira Rodrigues, inscrito no CPF n2  072.842.763-89 

LW 

CN 

 

 

 

PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no 

CNPJ n 2  06.477.822/0001-44 em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021 na presença 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA . CEP: 65660-000 

Telefones: 89 35231233 • E-ma i l: admprefeituramunicipal.2025@hotmail.com  
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de Sistema Banco de Preços, incluindo Implantação 

e Licenciamento do sistema em plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento em nuvem 

durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de XXX meses, com atualizações para adequação a Lei 

14.133/2021, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$15.375,00  (quinze mil trezentos e setenta e cinco, em conformidade 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 
12223 - LICENÇA - BANCO DE PREÇO UND 1 R$ 15.375,00 R$ 15.375.00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 15.375,00 

Valor Total R$ 15.375,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 14/02/2025 e encerramento em 13/02/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

Ruo Seroo do Moto, 414, Centro, Barão de Grajoú - MÁ . CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233. E-mail: odmprefeituromunicipol.2025@hotmoilcom  
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grojaú - MÁ CEP. 65660-000 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção da Assessoria Técnica Municipal 
FONTE DE RECURSO: 1 .500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 9.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 36 
VALOR: R$ 1.668.868,02. 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

Ø
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 

o 
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9.11-  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
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10.18 - Alocar os empregados necessários, Com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - Para garantir o fiel cumprimento das obrigações contratuais, a Administração Pública designa o servidor 

Jônata Sóstenes Ferreira Rodrigues, inscrito no CPF n2  072.842.763-89, como responsável pela fiscalização do 

Contrato n 2  XXXX/2025, cujo valor total é de R$ Valor Total R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco. 

11.1.2 - O fiscal do contrato deverá acompanhar a execução dos serviços, verificar o cumprimento das 

obrigações estabelecidas, registrar ocorrências e adotar as providências necessárias para garantir a regularidade 

da contratação, nos termos da legislação vigente e das normas internas da Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

12.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

12.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato: 

12.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

12.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 

"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 

1% a 30% do valor do Contrato. 
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13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

13.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n2  14.133, de 2021). 

13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

13.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n9 14.133, de 2021). 

13.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n 9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n9  14.133, de 2021). 

13.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

13.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
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15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 9  14.133, de 
2021. 

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA— SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9  

14.133/21. 

BARÃO DE GRAJAÚ - MARANHÃO, XXX DE XXXXX DE 2025. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

MANOEL DO CARMO AIRES RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO REPRESENTANTE COMERCIAL 

TESTEMUNHAS 
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Processo n'13/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 07/2025- PGM 

Assunto: Inexigibilidade de licitação. CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
BANCO DE PREÇO PELO PRAZO DE 12 MESES, EM PAGAMENTO ÚNICO, 
COM ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO À LEI 14.133/2021, para 
atender às necessidades do Município de Barão de Grajaú -MA. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: art. 74, 1, § 1°, da Lei n° 14133/2021 e suas alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo do Agente de Contratação, 
com vistas à análise e elaboração de parecer jurídico acerca da possibilidade de 
contratação direta da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS, 
inscrito no CNPJ n° 07.797967/0001-95, para fins de contratação de empresa 
especializada em ferramenta de pesquisa e comparação de preços que auxilia 
no cálculo de valores de referência para contratações para atender às 
necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, 
indispensáveis à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização da Demanda - DFD; 
b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
c) Mapa de Riscos; 
d) Termo de Referência; 
e) Parecer Técnico; 
f) Proposta de preço; 
h) Certidões fiscais e Declaração; 
j) Certidão de exclusividade emitida pela ACP; 
1) Dotação orçamentária e Declaração de adequação; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 
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Com efeito, determina o art. 37, XXII, da Carta Magna, que sejam 
as obras, serviços, compras e alienações realizadas pela Administração Pública 
precedidas de licitação que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes. 

Ainda, a mesma norma constitucional autoriza, nos casos 
previstos em lei, a contratação direta pela Administração mediante dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, não importando tal medida qualquer violação aos 
princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade. 

A inexigibilidade de licitação é uma das modalidades de 
contratação direta prevista no Art. 74, inciso 1, § 1°, da Lei Federal n° 14.133 de 01 
de abril de 2021, condicionando aos casos concretos em que a Administração 
comprove a efetiva inviabilidade de competição. É com base nesta premissa que 
o gestor público deve alicerçar decisão quanto às contratações diretas por 
inexigibilidade. 

Vejamos o que dispõe o dispositivo legal ao norte aludido, in 
verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

De acordo com o art. 74, da Lei de Licitações, a inexigibilidade 
de licitação deriva de inviabilidade de competição, sendo impossível a 
concorrência. 

Para isso, deve-se observar critérios que justifiquem a 
contratação, como a definição clara e precisa do objeto, a existência da 
necessidade administrativa da contratação, indicação do pretendido contratado 
e justificativa técnica de sua escolha, e, por fim, a especificação das condições e 
prazos, inclusive de entrega do objeto da aquisição ou da prestação de serviço e 
do pagamento. 

No caso em tela, foi mencionado a necessidade e justificativa de 
prestação de serviços de empresa especializada em ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços que auxilia no cálculo de valores de referência para 
contratações para atender às necessidades do Município de Barão de Grajaú-
MA através do: Documento de Formalização da Demanda - DFD; Estudo 
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Técnico Preliminar - ETP; Termo de Referência; Parecer Técnico e Parecer de 
inexigibilidade de licitação emitido pelo agente de contratação - Razão da 
Escolha do Contratado e Justificativa de Preço, onde foi juntado a Certidão de 
Exclusividade expedida pela ACP, indicando que a empresa NP TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE DADOS, inscrito no CNPJ n° 07.797967/0001-95 é a única que 
tem base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 
domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas 
complementares. Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais 
eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 
14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível 
solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com 
emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de 
orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor 
preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos os 
licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de 
terceirização; Única base de consulta de preços praticados pela administração 
pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta justificativa em relatório sobre 
o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices 
de atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico 
comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite 
alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 
pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações 
de objetos (termo de referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e 
intenções de registro de preços vigentes; Painel de negociações, por meio do 
CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior 
economia para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preços em 
atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados, conforme o atestado de 
EXCLUSIVIDADE. 

Neste sentido, nota-se que o objeto de interesse deste se 
enquadra nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme legislação 
transcrita alhures. 

Neste mister, tal justificativa da inexigibilidade na hipótese é a 
inviabilidade de competição. Com  efeito, não há critérios objetivos para aferir a 
melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, 
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório. 

Rua Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Grajoú - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 . E-mail: odmprefeituromunicipal.2025@hotmaiLcom  

CNPJ: 0&477822/0001-44 



Barão d Grajaú-MA, 07 de fevereiro de 2025. 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

FLS. No 
PROC. NOD 

-i-: .  TRABALHANDO PARA TODOS 

Destarte, é preciso a observância de determinados requisitos 
legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo de 
inexigibilidade. 

Portanto, de acordo com o regramento legal e a jurisprudência 
desse país, uma vez atendidos os requisitos exigidos, a Administração está 
autorizada a promover a contratação pretendida. 

Por fim, esta Procuradoria ressalta que antes da assinatura do 
contrato a empresa deve apresentar toda a sua documentação e as certidões 
jurídico-fiscais atualizadas e negativas, a fim de prezar pela legalidade para o ato 
de contratação com a Administração Pública. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 
continuidade ao certame, com base nos documentos e argumentos supracitados, 
referente à contratação direta, mediante inexigibiidade de licitação, da empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS, inscrito no CNPJ n0  
07.797967/0001-95. 

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da 
Autoridade Superior. 

Júlio César Primeiro Oliveira Teixeira 
Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 

OAB/ MA n° 13.719 
Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
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GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° OIOIGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

luIl4 Município, Art. 55, VI, 

.ESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSÉ NILTON PEREIRA DA SILVA, portador da 

cédula de identidade RG n° 051781822014-4 SSP/MA, CPF n° 

693.485.963-49, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO  EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, portador da 

cédula de identidade RG n° 50156683 SSP/Pl, CPF n° 022.790.043-05, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe da CPL. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

FLS. _______ 

PROC. NOO\ çLí24; 
• 0 

PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. JULIO CESAR PRIMEIRO OLIVEIRA TEIXEIRA, 

portador da cédula de identidade RG no 0192995220019 SESP/MA, CPF 

n° 027.571.613-93, para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 0I2JGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO, portador 

da cédula de identidade RG n° 46282688353 SSP/PI. CPF n° 

46208260883-53, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Recursos Humano. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
91 E COM CARIMBO DE TEMPO 
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7 Barão de Grajaú - MA, 07 de Fevereiro de 2025 

p 

MANOE )DÔ'CARMO  AIRES 

Secretária de Administração 

FLS. NÓ 

PROC.NOa2_J& 

- 

T*ASAL$ANDO PARA TODOS 

 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, 

para contratação de sistema de Banco de Preços, incluindo implantação e licenciamento do 

sistema, em plataforma web (on-line), com armazenamento em nuvem durante todo o 

período do licenciamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, com atualizações para adequação à 

Lei Federal n2 14.133/2021, visando atender às necessidades administrativas do Município de 

Barão de Grajaú. 

2. Conforme previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação encontra-se compatível 

com a programação orçamentária vigente da Secretaria Municipal de Administração. 

3. Foi proposta, portanto, a realização de inexigibilidade de licitação para a contratação 

pretendida, nos termos do artigo 74, inciso 1, da Lei Federal n9  14.133/2021, em razão da 

inviabilidade de competição decorrente da exclusividade do fornecedor da plataforma 

pretendida. 

4. Após a instrução processual e análise dos documentos pertinentes, os autos foram 

encaminhados à Procuradoria Jurídica do Município, em cumprimento ao disposto no inciso III 

do artigo 72 e artigo 53, ambos da Lei Federal n2  14.133/2021, para fins de controle prévio de 

legalidade, tendo sido emitido parecer jurídico favorável à regularidade do procedimento. 

S. Pelo exposto, no uso das atribuições legais que me foram conferidas, eu, Sr. Manoel Do Carmo 

Aires, Secretário Municipal de Administração, APROVO os documentos que compõem o 

presente procedimento e AUTORIZO a realização da contratação por inexigibilidade de 

licitação, nos termos solicitados. 

6. Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro - CEP 65.660-000, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Barão de Grajaú - MA, 10 de fevereiro de 2025 

MANOE DO CARMO AIRES 

Secretário de Administração 

FU. No 

PROC. No 

- 

TRAIA LUA UDO PARA TODOS 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N2  009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  013/2025 

O Secretário Municipal de Administração do Município de Barão de Grajaú, acolhendo o 

parecer jurídico exarado no Processo Administrativo n9  013/2025, reconhece ser inexigível a licitação, 

e ADJUDICA e HOMOLOGA, com fundamento no artigo 74, inciso 1, da Lei Federal n 2  14.133/2021, a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de Banco de Preços, incluindo 

implantação e licenciamento do sistema, em plataforma web (on-line), com armazenamento em 

nuvem durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, com atualizações 

para adequação à Lei Federal n 2  14.133/2021, visando atender às necessidades administrativas do 

Município de Barão de Grajaú/MA. 

Fica adjudicado e homologado o objeto em favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 2  07.797.967/0001-95, situada na Rua Izabel A. Redentora, n2  

2356, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010, devidamente associada à Associação 

Comercial do Paraná - ACP sob código n2  45.733, decorrendo deste Processo de Inexigibilidade de 

Licitação o valor total de R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco reais). 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro - CEP 65.660-000, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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TRA B ALHAN D O  P AR Á rOOO5 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Barão de Grajaú - MA, 10 de fevereiro de 2025. 

FLS. 

PROC. Nj/21< 

DESPACHO PARA PARECER DO CONTROLE INTERNO 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

DADOS DO PROCESSO 

013/2025 

009/2025 

OBJETO: 

VALOR:  

INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE BANCO DE PREÇO, INCLUINDO 

IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DO SISTEMA, EM 

PLATAFORMA WEB (ON-LINE) COM ARMAZENAMENTO EM 

NUVEM DURANTE TODO O PERÍODO DO LICENCIAMENTO, PELO 

PRAZO DE 12 MESES, COM ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO A 

LEI 14.133/2021. 

R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Controladoria os autos do processo administrativo em epígrafe, 

para exame e aprovação nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

MANOEL\D ARMO AIRES\  

SecretáHo de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 004IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

.so de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município. Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO ARAÚJO 

JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG n° 129493937 SSP/MA, 

CPF n° 698.677.983-68, para exercer o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 007/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. IDALECIO ALVES NOGUEIRA, portador da cédula 

de identidade RG n° 448798956 SSP/MA, CPF n° 755.958.853-00, para 

exercer o cargo em comissão de Controlador Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 008/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 005/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. KATIANA AIRES ALMEIDA, portadora da cédula 

de identidade RG n°0438141420111 SSP/MA, CPF n°705239833-87, 

para exercer o cargo em comissão de Diretora do Hospital Municipal 

Barjonas Lobão. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município. Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. EDINEUDA PEREIRA DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG n°  1.659.050 SSP/Pl, CPF n°373.980.673-72, 

para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 009/2025 

CAMPO INFORMAÇÃO 

013/2025 
N° PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

009/2025 
N° DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO/LICITAÇÃO: 

0E G 
FLS. N___ 

ESTADO DO MARANHÃO 'R0C. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU"c" 7  
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 
(CONTROLE INTERNO) 

1. DADOS DO PROCESSO 

2. METODOLOGIA E ESCOPO DA ANÁLISE 
'O presente relatório visa analisar a documentação de habilitação da NP TECNOLOGIA 

E GESTÃO DE DADOS LTDA para atestar a conformidade com as exigências legais (Arts. 62 
a 70 da Lei n° 14.133/2021 e outras normas aplicáveis) e do Termo de Referência/Edital, para 
fins de subsídio à decisão final da autoridade competente e ao controle da legalidade pelo 
Órgão de Controle Interno. 
A análise concentrou-se na verificação dos documentos listados, com foco em.- 

Existência e validade das certidões e documentos. 

Compatibilidade do objeto social com o objeto da contratação. 

• Atendimento aos requisitas de qualificação técnica e econômico-financeira, quando 
exigidos. 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ANALISADOS E CONFORMIDADE 
A verificação dos documentos apresentados seguiu o Termo de 

Referência/Edital/Minuta de Contrato e as disposições da Lei n° 14.133/2021, em especial 
quanto à Qualificação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, e, quando for o caso, Técnica e 
Econômico-Financeira. 

ÕRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO EM SISTEMA DE BANCO DE PREÇO 
INCLUINDO IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DO 
SISTEMA, EM PLATAFORMA WEB (ONLINE) COM 

OBJETO: ARMAZENAMENTO EM NUVEM DURANTE TODO O 
PERÍODO DO LICENCIAMENTO, PELO PRAZO DE 12 
MESES, COM ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO À 
LEI 14.133/2021 

LICITANTE/CONTRATADO EM NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ/CPF: 07.797.967/0001-95 

FUNDAMENTO LEGAL (Se For Lei n° 14.133/2021 
o Caso): 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025(àgmail.corn 



FL. N,7  io90 

   

ESTADO DO MARANHÃO 'IR°c ___ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAt3° 4 
CNPJ; 06.477.822/0001-44 

4. ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 
4.1. Conclusão da Habilitação: 

A Controladoria Geral do Município constatou que a documentação de habilitação da 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA atende as exigências previstas no Termo de 
Referência/Edital e na legislação aplicável (Lei n° 14.133/2021). 

4.2. Detalhamento e Fundamentação: 
Em Casos de Conformidade (SIM em todos os campos obrigatórios): 

Os documentos apresentados demonstram a capacidade jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, e, se aplicável, a qualificação técnica e a situação 
econômico-financeira do licitante/contratado, em conformidade com os artigos 
62 a 70 da Lei n°14.133/2021. 

A análise de habilitação, no contexto desta contratação direta, visa 
primordialmente garantir a idoneidade e a capacidade do Contratado, requisitos 
que foram totalmente atendidos conforme documentação. 

S. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 
Diante do exposto, os documentos de habilitação encontram-se Em Conformidade com 

o Termo de Referência/Edital/processo, e com o previsto nos artigos 62 a 70 da Lei n° 
14.13312021. 

Portanto, para fins de legalidade e segurança da contratação, a Controladoria 
RECOMENDA a Homologação da Habilitação. 

Encaminhe-se o presente Relatório ao Comissão Permanente de Licitação as devidas 
providências e sequência processual. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de fevereiro de 2025 

lDALIO'ALVEs NOGUEIRA 
Controladoria Geral do Município 

Portaria 007/2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú— MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025(gmail .com 
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PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE N2  009/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0013/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de Sistema de Banco de Preço, incluindo Implantação e Licenciamento do sistema, 

em plataforma web (on-line) com armazenamento em nuvem durante todo o período do 

licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021 

VALOR CONTRATUAL 

Valor Total R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 14/02/2025 

FINAL: 13/02/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

G RAJAÚ, CNPJ n9  06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajaú - MA 

Nome responsável Manoel do Carmo Aires, CPF n2  328.080.543-00 

Lê 

uji 

o 
DADOS DO CONTRATADO 

O EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A.Redentora, 

Centro, n9  2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no 

CNPJ sob n907.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná 

- ACP sob código n245.733. 

aQ Jônata Sóstenes Ferreira Rodrigues, inscrito no CPF n2 072.842.763-89 

PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no 

CNPJ n 06.477.822/0001-44 em observância às disposições da Lei n 14.133, de 12  de abril de 2021 na presença 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1,1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de Sistema Banco de Preços, incluj,ndo Imantação 

e Licenciamento do sistema em plataforma web (on-line) com backup diário com armazen.mnto em"nuvem 

Ruo Seroo do Moto, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA . CEP 65660-000 

Telefones. 89 3523.1233 • E-mail: odrnprefeituromunicipoL2025@hotmoil.com  

CNPJ 06.477.822/0001-44 

FISCAL DO CONTRATO 
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durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei 

14.133/2021, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco, em conformidade 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R.$ Total 

12223 - LICENÇA - BANCO DE PREÇO UNI) 1 R$ 15.375,00 R$ 15.375,00 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 15.375,00 
Valor Total R$ 15.375,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 14/02/2025 e encerramento em 13/02/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontra .- ,defin\dos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. \\\ j 

Ruo Seroa do Moto. 414, Centro, Barão de Grojaú - MA . CEP 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 . E-mai l: admprefeituromunicipoL2025hotmoii.com  

CNPJ. 06.477.822/0001-44 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,a'fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento . - ,ados pesoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opi iõ- técnica ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Rua Seroa do Mota. 414. Centro. Barão de Grojoú - MA CEP 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 E-mail: adrnprefeturomunicipot.2025@hotmaiI.com  

CNPJ, 06.477822/0001-4 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção da Assessoria Técnica Municipal 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 36 
VALOR: R$ 1.668.868,02. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos, 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n9  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de ReferêRcia, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes\íia  boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manu\al do I.\suário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

Rua Seroa do Mota, £14. Centro. Barão de Grojoú - MA . CEP 65660-000 

Teefones 89 3523.1233 • E-ma i l: odmprefeituramunicipol.2025@hotrnail.com  
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10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9  14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprdo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objéto e nasme\iores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

; SEAD 
(. SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇAO 

Ruo Seroo da Moto, 414. Centro. Barão de Grojaú - MA CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 . E-mail: admprefeituramunicipol.2025@hotmoil.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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1021 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 - Para garantir o fiel cumprimento das obrigações contratuais, a Administração Pública designa o servidor 

Jônata Sóstenes Ferreira Rodrigues, inscrito no CPF n2  072.842.763-89, como responsável pela fiscalização do 

Contrato n2  009/2025, cujo valor total é de R$ Valor Total R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco. 

11.1.2 - O fiscal do contrato deverá acompanhar a execução dos serviços, verificar o cumprimento das 

obrigações estabelecidas, registrar ocorrências e adotar as providências necessárias para garantir a regularidade 

da contratação, nos termos da legislação vigente e das normas internas da Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

12.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

12.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato: 

12.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio,ecoômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei 

n.9  14.133, de 2021). 
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12.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"  e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
49,  da Lei n9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 

"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", " c"  e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", 'b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 

1% a 30% do valor do Contrato. 

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

13.4—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

13.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

13.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual ente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontad da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2  14.133, de2021).\ 

13.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminift!vamerte 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peIa\aLoridade 

competente. 
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13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inídoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021). 

13.9 -0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

13.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art, 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples àpo tua, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. (\ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
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16.1—Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA— SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 79,  §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  

14.133/21. 

BARÃO DE GRAJAÚ - MARANHÃO, 24 DE JANEIRO DE 2025. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
í 

?b 

MANO DÓ CARMO AIRES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PELA CONTRATADA 

Assinado de forma digital 
NP TECNOLOGIA E 

GESTAO DE DADOS
por NP TECNOLOGIA E 

GESTAO DE DADOS 

LTDA:077979670001 95LTDA:07797967000195 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

REPRESENTANTE COMERCIAL 

TESTEMUNHAS 

q4 0' 
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